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« D E C R E T O  NO 1.765 =

d i s p Oe s o b r e a u t o r i z a ç ã o  p a r a f i r m a r a c o r d o con A
COMPANHIA DE SANEAPIENTO BtfSICO DD ESTADO DE S%0 
PAULO - SABESP - E D< OUTRAS PROVIPgNClAS,

O Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal da 
Lorena» usando das atribuições qua lha sao conferidas por 
Lei,

D E C R E T A  :

Artigo 13 - Fica o Podar Executivo autorizado a firmar acordo 
com a Companhia de Saneamento Básico do Estado de 
são Paulo, SABESP, objetivando a reparação na pa* 
vimentação e calçadas das vias públicas do Munic^ 
pio*

Artigo 23 - Para fazer face ãs despesas decorrentes do presean 
te acordo, fica o Executivo autorizado a abrir um 
credita adicional, especial, ate o limite da im­
portância de CrS 1*000*000,00 (hum milhão de cru­
zeiros) *

Artigo 33 - A classificação das despesas autorizadas através 
do artigo 2Q, observar—se-ã a seguinte discrimina 
ção:

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
Logradouros Públicos 
DESPESAS CORRENTES 
Despesas de Custeio 
Serviços de Terceiros e Encargos 
Outros Serviços e Encargos 
Habitação e Urbanismo 

Programa-58-UrbanÍsfflo 
Sub-Programa—575—Vias Urbanas
Proj.Ativ*nO 2*39 — Man* 0p« e Conseru* Logradouros

Públicos Cr$ 1.000*000,00

8
8*2
3000
3100
3130
3132
Função-lO-
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Artigo 4 a - 0 valor do presente crédito sera coberto com oe 
recursos provenientes de operaçoes de crédito que 
o Poder Executivo fica autorizada a realizar nos 
ternos da legislação vigente»

P.n. der- mbro de 1980»

ARTHUR BALLERINI 
Prefeit^ Plunicipal

Registrado no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura tlunici- 
pal e publicado no Paço Municipal aos 18 de novembro de 1980,

7 r }C tA ^ C u  C t o U : c n ^ c c ^

MARIA ANTONIA PEREIRA 
«Encarregada do Setor de Serviços Gerais


